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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Munici

pal de Salto, Estado de

conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Ficam obrigados todos os Super-

sanitarios e bebedouros elétricosmercados da cidade a contarem com em

clientela.

Artigo na

Prefeitura Municipal de Salto

de 1986

PILZIO NU Dl LELLI

Prefeito Municipal

to.

suas dependencias, para atender a

2g - Esta Lei entrara em vigor

Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

da na Imprensa local e afixada na se^ie da Prefeirura Municipal de Sal-
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ANTONIO CLAÚBicTdE'CAMARGO

iegistrada no Gabinete do Prefeito, publica 

Chefe de Gabinete




